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	INDICAÇÃO Nº439/2011



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, REALIZAR ALGUMAS PRIORIDADES NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANEXA À ESCOLA MUNICIPAL JARDIM DAS PALMEIRAS.

                                            

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Educação, realizar algumas prioridades na Escola de Educação Infantil anexa à Escola Municipal Jardim das Palmeiras.
                                                             JUSTIFICATIVA

                                                 Diante das necessidades encontradas nesta escola faz-se necessário que seja adquirido um novo bebedouro, armário, para cozinha, pia adequada para lavatório, bancos para refeitório das crianças, uma lixeira grande e realizar limpeza nos fundos da escola, tendo em vista que devido o mato existente, é possível facilmente perceber a presença de caramujos e de outros insetos peçonhentos.  



 


 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de abril de 2011. 

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





